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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Autoriza a contratação emergencial de um profissional oficineiro.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) profissional oficineiro para desenvolver oficinas terapêuticas tipo 1, de artes visuais, áudio, artes cênicas, artesanato, práticas corporais, dança e música, conforme Resolução nº 404/11 – CIB/RS.

§ 1º O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.

§ 2º Deverá ser comprovada a escolaridade para provimento ensino médio completo.

§ 3º Deverá ser comprovada a experiência em alguma das áreas.

§ 4º A carga horária referida no caput desta Lei será de 40h (quarenta horas) semanais.

§ 5º O vencimento para a prestação dos serviços será de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais.

Art. 2º O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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